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Altera dispositivo da Lei Municipal n° 2559/2014, que “Dispõe sobre o estágio de estudantes em órgãos da Administração Municipal”.


Art. 1º O inciso I do artigo 9º da Lei Municipal nº 2.559/2014, de 27 de agosto de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Será concedido aos estagiários dos órgãos da Administração Pública Municipal, mencionados no art. 1°, caput, desta lei, a partir de 1º de Janeiro de 2023, os seguintes benefícios:
I – bolsa-auxílio mensal de estágio efetivamente realizada, considerando-se o valor mensal em:
1. [bookmark: _Hlk502307388]R$ 651,00 (seiscentos e cinquenta e um reais), se estudantes de educação especial, ensino médio ou superior, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos, com carga horária de 20 horas semanais; e,
1. R$ 1.302,00 (um mil, trezentos e dois reais), se estudantes de educação especial, ensino médio ou superior, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos, com carga horária de 30 horas semanais”. (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de Janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada - RS, em 13 de Janeiro de 2023.


GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal

      

JUSTIFICATIVA

 		Senhor Presidente,
		Ilustres Vereadores Municipais.
		Apresentamos o incluso projeto de Lei n° 004/2023, a fim de que seja analisado e aprovado em regime de urgência.
		Trata-se de ajustar o valor do bolsa auxílio aos estagiários, conforme atualização do salário mínimo nacional, para preservar o poder de compra.
Foi publicada no Diário Oficial da União de 12/12/2022, a Medida Provisória n.º 1.143, de 12/12/2022, que altera os valores mensal, diário e horário do salário-mínimo, vigente a partir de 1º de janeiro de 2023.
O valor mensal do salário-mínimo foi alterado para R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais), o diário em R$ 43,40 (quarenta e três reais e quarenta centavos) e o valor horário em R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos).
No entanto, o Congresso Nacional aprovou a Lei Orçamentária de 2023, que prevê um salário mínimo de R$ 1.320,00. Apesar de o valor passar a valer já neste mês de janeiro, até o momento, não há nenhuma informação oficial vinda do Executivo. Sendo assim, os reajustes estabelecidos no ano de 2023 poderão sofrer alterações até que o valor definitivo seja publicado no DOU.
Por ora, o que temos de oficial, considerando os especialistas, é baseado na Medida Provisória. Assim, o aumento é de 7,42% em relação ao valor anterior, que era de R$ 1.212,00.
		Assim, o estagiário que laborar pelo período de 20 (vinte) horas semanais passará a perceber o valor de R$ 651,00 (seiscentos e cinquenta e um reais) e pelo período de 30 horas semanais, passará a perceber R$ 1.302,00 (um mil, trezentos e dois reais).
		Assim, submetemos este Projeto, à apreciação de Vossas Excelências para a devida aprovação, em Regime de Urgência.
Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.
Atenciosamente,

GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal
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